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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 12/2003

Altera o Regulamento do Imposto Profissional
e o Regulamento do Imposto Complementar de Rendimentos

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos das alíneas 1) e
3) do artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alterações ao Regulamento do Imposto Profissional

1. O artigo 3.º do Regulamento do Imposto Profissional, apro-
vado pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro, doravante desig-
nado abreviadamente por RIP, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

(Rendimentos do trabalho)

1. Constituem rendimentos provenientes do trabalho de-
pendente e do trabalho por conta própria todas as remune-
rações certas ou acidentais, periódicas ou extraordinárias,
quer percebidas a título de ordenados, vencimentos, salários,
soldadas ou honorários, quer a título de avenças, senhas de
presença, gratificações, luvas, percentagens, comissões,
corretagens, participações, subsídios, prémios ou a qualquer
outro.

2. Também se consideram rendimentos do trabalho:

a) As verbas concedidas para representação, transporte,
ajudas de custo diárias e de embarque, quando legal ou
contratualmente previstas;

b) As importâncias que os empresários comerciais, pes-
soas singulares, escriturarem na contabilidade da empresa
a título de remuneração do seu trabalho.

3. Para efeitos do imposto profissional é indiferente que
os rendimentos previstos neste artigo sejam pagos ou depo-
sitados fora da Região Administrativa Especial de Macau
ou depois da cessação do trabalho.»

2. O artigo 4.º do RIP passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º

(Matéria não colectável)

Não constituem matéria colectável:

a) As prestações que sejam recebidas a título de pensão
de aposentação ou de sobrevivência, reforma, invalidez,

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第12/2003號法律

修改《職業稅規章》和《所得補充稅規章》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條 （一） 項

及 （三） 項的規定，制定本法律。

第一條

修改《職業稅規章》

一、對二月二十五日第 2/78/M 號法律通過的《職業稅規章》

第三條，修改如下：

“第三條

（工作收益）

一、所有固定或偶然，定期或額外的報酬，不論屬日薪、

薪俸、工資、酬勞費或服務費，抑或屬聘請金、出席費、酬

勞、賞金、百分率、佣金、經紀佣、分享金、津貼、獎金或

其他報酬，均構成來自受僱或自僱的工作收益。

二、下列款項亦視為工作收益：

a） 按法律或合約的規定，作為交際費、交通費、日津貼及

啟程津貼給付的款項；

b） 自然人商業企業主以其工作報酬名義記入企業的會計帳

目的款項。

三、本條所指的收益，即使其款項在澳門特別行政區以外

或在工作終止之後支付或儲存，亦屬職業稅規定的工作收

益。”

二、對《職業稅規章》第四條，修改如下：

“第四條

（不課稅收益）

下列者，屬不課稅收益：

a） 以退休金或撫卹金、退伍金、殘廢金、因公殉職撫卹
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preço de sangue, por serviços excepcionais ou relevantes
prestados à comunidade e por acidentes de trabalho, bem
como todas as outras que tenham objectivo idêntico ao das
referidas pensões;

b) As prestações pecuniárias recebidas pelos beneficiários
de planos e fundos privados de pensões, previstos na res-
pectiva legislação;

c) As restituições e as devoluções de descontos para regi-
mes obrigatórios de previdência ou segurança social, quan-
do legalmente previstas;

d) Os subsídios destinados a despesas com assistência
médica e medicamentosa ou hospitalização do contribuinte
ou do seu agregado familiar, quando documentadas;

e) Os subsídios de família, de casamento e de nascimento,
até aos limites dos quantitativos fixados para os funcioná-
rios e agentes da Administração Pública;

f) Os subsídios de residência ou de arrendamento, de risco,
por morte, de funeral e trasladação de restos mortais, até
aos limites dos quantitativos fixados para os funcionários e
agentes da Administração Pública, bem como os subsídios
mensais de deslocação, os subsídios de equipamento e os
abonos de instalação legalmente fixados para os trabalha-
dores das Delegações da Região Administrativa Especial
de Macau;

g) As remunerações acessórias com características idên-
ticas ao subsídio de risco legalmente previstas que visem
compensar os trabalhadores pelo exercício de uma profis-
são especialmente penosa ou perigosa, bem como as mes-
mas remunerações quando contratualmente previstas, nes-
te último caso até ao limite de 30 000,00 patacas (trinta mil
patacas) por ano;

h) Os abonos para falhas até ao limite de 12% do rendi-
mento;

i) Os rendimentos em espécie quando legalmente previs-
tos em função do cargo do trabalhador ou quando a espe-
cial natureza das funções desempenhadas pelos mesmos jus-
tifique a atribuição daqueles rendimentos;

j) Despesas de representação liquidadas mediante apre-
sentação de documento ou documentos comprovativos do
correspondente pagamento;

l) As verbas concedidas para transporte, ajudas de custo
diárias e de embarque, quando legal ou contratualmente
previstas, de que se tenha prestado contas até ao termo do
ano fiscalmente relevante, até aos limites dos quantitativos
fixados para os funcionários e agentes da Administração
Pública;

m) As indemnizações rescisórias devidas aos trabalhado-
res por denúncia unilateral das relações de trabalho, por
iniciativa das entidades patronais, até aos montantes fixa-
dos na lei, salvo se as relações de trabalho forem reestabe-
lecidas nos doze meses seguintes, caso em que as indemni-
zações são tributadas pela totalidade;

金、為社會捨身撫卹金及因工作意外名義而收取的給付，以

及所有與上述定期金具相同標的的其他給付；

b） 按有關法例規定，由私人退休計劃及基金受益人收取

的金錢給付；

c）法定的強制性社會福利或保障制度所作扣除的返還及

退還；

d） 有文件證明供納稅人或其家團作醫療、藥物或住院開

支的津貼；

e） 家庭津貼、結婚津貼及出生津貼，有關津貼的上限至為

公共行政機關公務員及服務人員所訂定的限額；

f） 房屋津貼、租屋津貼、危險津貼、死亡津貼、喪葬津貼

和遺體運送津貼，有關津貼的上限至為公共行政機關公務員

及服務人員所訂定的限額；以及為澳門特別行政區駐外辦事

處工作人員合法訂定的月津貼、家具津貼和安頓補助；

g） 與危險津貼有相同特性的法定附帶報酬和合約規定的同

類報酬，作為對從事特別艱苦和危險職業的工作人員的補

償，後者每年金額上限為澳門幣 30,000.00 元（三萬元）；

h） 上限為收益百分之十二的錯算補助；

i） 經法律訂定員工職務的非金錢收益，或有合理理由因有

關員工所擔任職務的特殊性質而給予此等收益；

j） 交際費，但僅以實報實銷方式作出給付者為限；

l） 按法律或合約的規定，作為交通費、日津貼及啟程津貼

給付的款項；有關款項須在相關的稅務年度終結前報銷，其

上限至為公共行政機關的公務員及服務人員所訂定的金額；

m）因僱主實體單方提出終止勞動關係而給予勞工至法定

金額的解僱賠償，但如勞動關係在隨後的十二個月內獲重新

建立，則有關解僱賠償應全數課稅；
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n) As compensações legal ou contratualmente devidas aos
trabalhadores pela cessação definitiva de funções, salvo se
as relações de trabalho forem reestabelecidas nos doze me-
ses seguintes, caso em que as compensações são tributadas
pela totalidade, bem como as compensações devidas aos tra-
balhadores pela renúncia a direitos, quando legalmente
previstos;

o) Um montante fixo anual correspondente a 25% dos
rendimentos do trabalho apurado após os abatimentos a que
se referem as alíneas anteriores.»

3. Os n.os 1 e 2 do artigo 7.º do RIP passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 7.º

(Taxas)

1. As taxas do imposto profissional são as seguintes:

Rendimentos anuais colectáveis Percentagens

Rendimentos até 95 000,00 patacas Isentos

No que exceder e progressivamente:

Até 20 000,00 patacas 7%

De 20 001,00 a 40 000,00 patacas 8%

De 40 001,00 a 80 000,00 patacas 9%

De 80 001,00 a 160 000,00 patacas 10%

De 160 001,00 a 280 000,00 patacas 11%

Acima de 280 000,00 patacas 12%

2. Para os empregados e assalariados com mais de sessen-
ta e cinco anos de idade ou cujo grau de invalidez perma-
nente, devidamente comprovado, seja igual ou superior a
60%, o limite de isenção para efeito de aplicação das taxas
referidas no número anterior, é de 135 000,00 patacas (cento
e trinta e cinco mil patacas).»

4. O artigo 8.º do RIP passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º

(Adicionais e arredondamentos)

1. Sobre as colectas do imposto profissional não recaem
quaisquer adicionais.

2. As colectas do imposto profissional, as deduções pre-
vistas nos artigos 32.º e 36.º e o adiantamento a que se refe-
re o artigo 34.º são arredondados, por excesso, para a uni-
dade da pataca.»

5. O artigo 9.º do RIP passa a ter a seguinte redacção:

n）因確定性終止職務而給予勞工的法定或約定補償，但

如勞動關係在隨後的十二個月內獲重新建立，則有關補償應

全數課稅；以及按法律規定，因放棄權利而給予勞工的應有

補償；

o） 一項固定之年度金額，數額相當於在作出上述各項扣減

後之工作收益的百分之二十五。”

三、對《職業稅規章》第七條第一款及第二款，修改如下：

“第七條

（稅率）

一、職業稅稅率如下：

可課稅的年收益 百分率

收益至 95,000.00 元 豁免

累進超出所指金額

至  20,000.00 元 7%

由  20,001.00 元至 40,000.00 元 8%

由  40,001.00 元至 80,000.00 元 9%

由  80,001.00 元至 160,000.00 元 10%

由 160,001.00 元至280,000.00 元 11%

280,000.00 元以上 12%

二、對於六十五歲以上的僱員和散工，或經適當證實其長

期傷殘程度等於或高於百分之六十的僱員和散工，適用上款

所指稅率的規定，豁免的限額為澳門幣 135,000.00 元 （十三

萬五千元）。”

四、對《職業稅規章》第八條，修改如下：

“第八條

（附加及整數）

一、對於職業稅的稅額，無任何附加。

二、職業稅的稅額、第三十二條及第三十六條所規定的扣

除及第三十四條所指的預先繳付中不足一元的部分，作一元

計。”

五、對《職業稅規章》第九條，修改如下：



N.º 32 — 11-8-2003 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — SUPLEMENTO 1205

«Artigo 9.º

(Isenções)

1. Estão subjectivamente isentos do imposto profissional:

a) O pessoal das missões consulares, quando haja reci-
procidade de tratamento;

b) O pessoal ao serviço de organizações estrangeiras ou
internacionais, nos termos de acordos celebrados pelo Go-
verno Central ou pela Região Administrativa Especial de
Macau.

2. Estão objectivamente isentos do imposto profissional
os rendimentos recebidos até aos limites de isenção referi-
dos na tabela de taxas do n.º 1 do artigo 7.º e no n.º 2 do
mesmo artigo.

3. As isenções previstas no n.º 1 respeitam aos rendimen-
tos derivados exclusivamente do exercício das respectivas
actividades.»

6. Os n.os 1, 2 e 3 do artigo 32.º do RIP passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 32.º

(Retenção na fonte)

1. As entidades patronais devem, na altura do pagamento
ou atribuição aos seus assalariados ou empregados dos ren-
dimentos referidos no artigo 3.º, reter na fonte, por dedução,
a importância que resultar da aplicação das taxas constantes
do artigo 7.º.

2. A retenção na fonte apenas tem lugar:

a) Para os assalariados, desde que o salário e os demais
rendimentos tributáveis diários sejam superiores a 422,00
patacas (quatrocentas e vinte e duas patacas);

b) Para os empregados, desde que o rendimento mensal
seja superior a 10 556,00 patacas (dez mil quinhentas e cin-
quenta e seis patacas).

3. As taxas percentuais a aplicar na retenção na fonte são:

a) Para os assalariados as correspondentes ao produto do
rendimento diário por trezentos dias;

b) Para os empregados as correspondentes ao produto do
rendimento mensal pelo número de meses a que correspon-
da uma remuneração certa e permanente, de acordo com o
estabelecido em lei ou contrato.»

Artigo 2.º

Competências em matéria fiscal

1. As competências para lançamento, liquidação, fixação, no-
tificação e aplicação de penalidades que, nas leis ou regulamen-

“第九絛

（豁免）

一、在主體意義上，下列人士獲豁免職業稅：

a） 領事館人員，但以有互惠待遇者為限；

b） 按照中央政府或澳門特別行政區所簽協約規定的外國組

織或國際組織的服務人員。

二、在客體意義上，收取至第七條第一款稅率表及同條第

二款所指豁免上限的收益，均獲豁免職業稅。

三、第一款規定的豁免，僅限於專門從事有關工作所得的

收益。”

六、對《職業稅規章》第三十二條第一款、第二款及第三

款，修改如下：

“第三十二條

（就源扣繳）

一、僱主在支付或給予散工或僱員第三條所指收益時，應

就源代扣按第七條所載稅率計得的款項。

二、下列情況方可作出就源扣繳：

a ）散工，如其每日工資及其他可課稅收益超出澳門幣

422.00 元 （四百二十二元） ；

b）僱員，如其每月收益超出澳門幣 10,556.00 元 （一萬零

五百五十六元） 。

三、就源扣繳採用下列的百分率：

a） 散工，每日收益乘三百日的乘積；

b） 僱員，每月收益乘月數的乘積，月數等於依法律或合約

所定的一份固定及長期報酬。”

第二條

在稅務事宜上的權限

一、 由法律或稅務規章賦予公共審計暨稅務稽查訟務廳廳長

及澳門財稅廳廳長在記錄、結算、評定、通知及執行處罰方面的
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tos fiscais, se encontram atribuídas ao chefe do Departamento
de Auditoria, Inspecção e Justiça Tributária e ao chefe da Re-
partição de Finanças de Macau, seja directamente seja por, em
virtude das leis orgânicas da Direcção dos Serviços de Finanças,
lhes terem sido atribuídas implicitamente, são atribuídas ao di-
rector dos Serviços de Finanças.

2. O director dos Serviços de Finanças é a entidade compe-
tente para apreciar das reclamações de actos administrativos
praticados no âmbito das competências referidas no número
anterior, com excepção das que se refiram à impugnação da fi-
xação da matéria colectável quando especialmente se preveja a
reclamação para Comissões de Revisão, caso em que a compe-
tência se mantém nessas Comissões.

3. Da decisão do director dos Serviços de Finanças em recla-
mação graciosa cabe recurso hierárquico necessário para o Chefe
do Executivo.

Artigo 3.º

Norma transitória

1. Para efeitos de regularização do imposto a reter na fonte
aos sujeitos passivos, em cumprimento do artigo 32.º do Regula-
mento do Imposto Profissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M,
de 25 de Fevereiro, relativamente aos contribuintes do 1.º
semestre, devem as entidades patronais considerar como findo
a 30 de Junho de 2003 o ano fiscal, passando, após esta data, a
ser aplicado o disposto na presente lei.

2. Atenta a divisão do ano económico por diferentes períodos
fiscais e para aplicação do limite de isenção a que se refere o
artigo 7.º do Regulamento do Imposto Profissional, aprovado
pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro, é o mesmo considerado,
para o ano de 2003, pelos seguintes valores:

1) 42 500,00 patacas (quarenta e duas mil e quinhentas patacas)
para os rendimentos auferidos ou postos à disposição dos con-
tribuintes entre 1 de Janeiro de 2003 e 30 de Junho de 2003;

2) 47 500,00 patacas (quarenta e sete mil e quinhentas patacas)
para os rendimentos auferidos ou postos à disposição dos con-
tribuintes não excepcionados pelo n.º 2 do artigo 6.º, entre 1 de
Julho de 2003 e 31 de Dezembro de 2003;

3) 23 750,00 patacas (vinte e três mil setecentas e cinquenta
patacas) para os rendimentos auferidos ou postos à disposição
dos contribuintes excepcionados pelo n.º 2 do artigo 6.º, entre 1
de Outubro de 2003 e 31 de Dezembro de 2003;

4) Para os contribuintes referidos na alínea anterior apenas se
considera matéria colectável três duodécimos do subsídio de
Natal, legal ou contratualmente previsto em data anterior a 30
de Junho de 2003.

3. Os intervalos dos escalões de rendimento colectável previs-
tos no n.º 1 do artigo 7.º, bem como o limite de isenção previsto
no n.º 2 do mesmo artigo do Regulamento do Imposto Pro-
fissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro, são
reduzidos nas mesmas proporções aplicadas a cada um dos ca-
sos referidos no número anterior.

權限，不論是直接賦予還是由財政局組織法隱性賦予者，現均賦

予財政局局長。

二、 對於上款所指權限範圍內的已實施的行政行為的申訴，

財政局局長是評審該類聲明異議的有權限實體，但當預知有關可

課稅基礎評定的聲明異議是專門給予複評委員會時，則該聲明異

議除外，而有關權限保留予該複評委員會。

三、 就財政局局長對行政上聲明異議所作出的決定，可向行

政長官提出必要訴願。

第三條

過渡性規定

一、為向納稅主體調整就源扣繳稅項之目的，以遵守經二月

二十五日第 2/78/M 號法律通過的《職業稅規章》第三十二條的規

定，就納稅人的上半年而言，僱主實體應將二零零三年六月三十

日訂為稅務年度的終結；在此日期之後，適用本法的規定。

二、由於財政年度劃分為若干稅務階段，為了適用二月二十

五日第 2/78/M 號法律核准的《職業稅規章》第七條所指的豁免上

限，二零零三年度的豁免上限為下列金額：

 （一） 對納稅人在二零零三年一月一日至二零零三年六月三

十日所收受的收益或交由其處置的收益，金額為澳門幣42,500.00

元（四萬二千五百元）；

（二） 對第六條第二款所包含的納稅人在二零零三年七月一日

至二零零三年十二月三十一日所收受的收益或交由其處置的收

益，金額為澳門幣 47,500.00 元（四萬七千五百元）；

（三） 對第六條第二款不包含的納稅人在二零零三年十月一日

至二零零三年十二月三十一日所收取的收益或交由其處置的收

益，金額為澳門幣 23,750.00 元（二萬三千七百五十元）；

（四） 上項所指納稅人，凡於二零零三年六月三十日前已有權

按法律或合同規定收取聖誕津貼者，有關津貼僅十二分之三屬課

稅收益。

三、對上款所指的每種情況，二月二十五日第2/78/M號法律

核准的《職業稅規章》第七條第一款規定的可課稅收益的稅階及

同條第二款規定的豁免的限額均按所適用的同樣比例縮減。
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4. A regularização é feita por acerto no momento da entrega
do imposto, até 15 de Outubro de 2003, nos termos do n.º 4 do
artigo 32.º do Regulamento do Imposto Profissional, e visa,
exclusivamente, a determinação da matéria colectável corres-
pondente ao período de 1 de Janeiro de 2003 a 30 de Junho de
2003 e a aplicação das correspondentes taxas de retenção na
fonte.

5. Nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2004 devem as entida-
des patronais, para cumprimento do n.º 1 do artigo 13.º do Re-
gulamento do Imposto Profissional, entregar duas relações no-
minais modelos M/3 e M/4, uma referente ao período de Janeiro
a Junho de 2003 e a outra referente ao período de Julho a De-
zembro de 2003.

6. Aos contribuintes por conta própria e aos contribuintes por
conta de outrem que aufiram rendimentos de mais do que uma
entidade pagadora, aplica-se, com as necessárias adaptações, o
disposto no n.º 1 bem como as alíneas 1) e 2) do n.º 2 e o n.º 3,
estando os mesmos obrigados a apresentar nos prazos previstos
nos artigos 10.º e 11.º do Regulamento do Imposto Profissional,
aprovado pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro, duas declara-
ções modelo M/5, uma referente ao período de Janeiro a Junho
de 2003 e a outra referente ao período de Julho a Dezembro de
2003.

7. Da aplicação deste artigo aos contribuintes não excepcio-
nados pelo n.º 2 do artigo 6.º não pode resultar uma colecta su-
perior àquela que seria devida ao abrigo das normas alteradas
pela presente lei.

Artigo 4.º

Republicação

No prazo de 90 dias será integralmente republicado o Regula-
mento do Imposto Profissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M,
de 25 de Fevereiro, sendo inseridas no lugar próprio, mediante
as substituições, as supressões ou aditamentos necessários, as
alterações introduzidas pela presente lei.

Artigo 5.º

Norma revogatória

1. É revogado o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 65/84/M, de 30
de Junho.

2. São revogadas a alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, o artigo 5.º
e o artigo 6.º, todos do Regulamento do Imposto Complemen-
tar de Rendimentos, aprovado pela Lei n.º 21/78/M, de 9 de
Setembro.

Artigo 6.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1. A presente lei entra em vigor no dia 1 de Outubro de 2003.

四、調整應按照《職業稅規章》第三十二條第四款的規定，

最遲於二零零三年十月十五日繳交稅款時作出，並僅旨在確定二

零零三年一月一日至二零零三年六月三十日期間的計稅金額及實

施就源扣繳的相應稅率。

五、為遵守《職業稅規章》第十三條第一款的規定，僱主實

體應於二零零四年一月及二月遞交 M/三及 M/ 四的名表各兩份，

其一為二零零三年一月至六月，另一則為二零零三年七月至十二

月。

六、對於自僱的納稅人及從多於一位僱主實體收取收益的受

僱納稅人，適用第一款、第二款第一項和第二項、以及第三款的

規定，並有必需的配合。該等納稅人應按二月二十五日第2/78/M

號法律核准的《職業稅規章》第十條和第十一條所規定的期限遞

交兩份M/五格式的申報書，其一為二零零三年一月至六月，另一

則為二零零三年七月至十二月。

七、本條適用於第六條第二款所包含的納稅人，然而課徵不

能超出本法律已修改規定之必須課徵。

第四條

重新公佈

在九十日內須重新公佈經二月二十五日第2/78/M號法律通過

的《職業稅規章》的全文；為此，本法律所引入的修改，須藉必

需的取代、刪除或增加條文方式，放入規章的適當位置。

第五條

廢止性規定

一、廢止六月三十日第 65/84/M 號法令第二條。

二、廢止經九月九日第 21/78/M 號法律通過的《所得補充稅

規章》第三條第一款 b 項、第五條及第六條。

第六條

生效及效力的產生

一、本法律於二零零三年十月一日生效。
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2. A presente lei produz efeitos desde 1 de Julho de 2003, ex-
cepto em relação a todos os sujeitos passivos subjectivamente
isentos do imposto profissional até à entrada em vigor da pre-
sente lei.

Aprovada em  24  de Julho de 2003.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 31 de Julho de 2003.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

二、本法律自二零零三年七月一日起產生效力，但在本法律

生效前，在主體意義上獲豁免職業稅的納稅主體除外。

二零零三年七月二十四日通過。

立法會主席 曹其真

二零零三年七月三十一日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

印 務 局
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